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Processo n.: 1646/000.t18/91 . 78
Sessão de : 1.8 de fevereiro de199 :li	 ACORDA0 N. 102 27.895
Recurso n.	 102.93	 ÉRPJ - EXS. DE 1.988 	 1989

Recorrer] ter.	 i\j -D178 1 R 1 A E COME Rt	 1 DA

Recorrida	 DRF EM U9ERA9A (MG)

4RL

IRP4,-...APURefAQ_PÇ_BERR	 TePQ	 F PRgS.UMIPQ - A
ei:atidão dos dado: que informam as deularaçfl..ies	 de
rendiment'os pelo lucio presumido e5tá siileita á ve
rificação, ficando o contribuinUe obrigado a	 man -
Ler à disposição do Fisco todos os livros de ESCV1-
1.- Hr'áç g1.0 fiscal exigidos pela alividade eercida	 e
demais papeis que serviram para abui-ar os	 valores
declarados. Verificado, com base nesses elemenlos,
gus os gas i ns i'leC, iis., 5 ,15ári055 á atividade desenvolvida
foram 5Up2i0FES à receita brula operacional diE::Kla
rada, a difei'ença ficará sujeita á 1:r1.bu1..ação CDMO
receita briiiia omitida 	 	 cont,vibuÁnie não	 lograr
comprovar a ori.gem dos i:-.fir.J.1.r',505

Vislins, relatados e discutidos os preseni,e5 aulos de ro
inl-erposlo por INDriSTRIA E COMERCIO GUIMARnES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda 1.lâmara do Primeiro Cnnse
lhe de nontribuintes, por unanimidade de vetos, em ME	 1 an
rec.ursn,	 nos l'iermos do relatório e voto g ite 1.::iassam a inte g rar o ore'
sete

f2m la de fi.Y.,ivereiro de 199''i

---40—
1RUI151 SiMIAMER	 PRESVDENTE

\Ott\
r	 1::;f.E1 A 1' f,')R:

ff] M	 !Fr! DF mARA 7AN1COrrl, OlIVETRA	 PROCURADORA DA Fn

SESSPUi DEHi	 ZENDA NA1113NN
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ajlida, do yre-,,enl ,,J ;:k4j,.;.;.,enUe, os seguinU2s 	 ionsw!hei'

osJ Feancisk...o de P,Auta COLr2ã Carnejrc Si1	 1	 iJslÁla Hansen,

Shieara, Majü ulÉl i.a de Andrade Figueirede, Carlos Robort'n Mont:i!o

D2F i j7if.J	 júlio násaF Gomes da S:ilva,

\\
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Recory.enteN INDUSTRIA E. CUMERCiO UU1MARPÈS !...ÍDA„

R ELATORIO

INDUSTRIA	 E	 COMERCIO GUIMARRES LTDA., 	 CGC	 nr.

.1.6».»)7„818/0001.---„ qu,:.?.lificaca nos autos, ! . ._. 0i'rC d. esLe Cog selho, W::..

parte, o lançamento onsubstanciado no Auto de Tnfraço de fl:, 16.

;:,, .:.:i.i,,Hd,,..,de 	 :.::?,,,,egvkJlvidà. pela. empresa., super-iores à receita. bruta. opa-

-... :.Y1), a impugna0o de fls. 24/29, alegando, p-eliminarmente, quant ao

„.''	
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1. E'gçRíj.'“;"-.).Q 'PE 1 9PP - EPP - WnP, DEI.

a) que, realmenUp , o valor correto do saldo bancário em
ano base1 cI i 1	 or è de Cz$ 217.624,24, conforme

doc.ument'n de fl. 08N

b) que o valor das despesas operacionais constani.e do
jtem 29, à fl. o7 é de Cz$ ..:;.0O/1,169,00	 nãn Cz$

quanUo á ret. ii-ada "pro labore", na imporlãncia de

Cz$	 verifiqa . se que a auluada não apresentnu faLos concre •

ratifduem	 Ar.dumnta0m1

d) com !. -elação aos lucros disiribuldos, a autuada nada
comprovou,	 sendo que 05 Sói:H.Jj5 inc;u1ram referidos luc.tos ;PM 5t1...,4.5

ularaCes de !. encJiffrentos (docs. fls. .'....9/1-to e 1S/47).

ASS j , M 9 o valor da receita omitida de Cz$ 972.óL0,30 fo.j.
rE,.!du.z .j_da para Cz$ 691—	 conforme demuwi::::l . rai-ivo de fl. 	 redu
zindo -se o lucró wesumido pal-a	 :45.676,15, apurado na forma pres
crita ne ay tige :.:;96 do RfP/80.

:(2E;	 p E 1p.

uom velaçãe co.: "pro labore", a autuada não apresen
!. .ou elemenUos	 possam modifjciR;	 c.omijcção manifesada pela fisca

b)	 relativament.e aos 'lucros dÁsi:ribuMos, na :mpor!.„2::?(H-
,..ja	 de	 16.568.926,00, verifiLE...! que pai'te desses 1 ,uuJ . os	 foram
deulaack.)s pelos sóui ps, eff: suas deularaçf'les de endimeni.os

1
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fls.	 41/42 E 48/5A), como tudios 1- etides, devendo, pois, SEr' exdluida

do	 demonstrativo	 dE fluxo de reclusos a impertãncia de	 f.":z$

12.484.000,00.

Pertanto, o valor da receita omitida em referido

nassa de Cz$ 24.458.89 0 , 00 para. f...;;,'.$ 11.974.430, 00	 (docs.

reduzinclui- se, assim, o lucro arbitrado para Cz$ 5.987.145,00,

apurado	 forme preceitua o artigo 400„ parágrafo 6o. do PlR/80.

Quanto à multa por atraso na entrega das decl.R..,..,i0?..52s, o

alitliante reconlicN:2 que a contribuinte ,:u3re.: , seritou as prazo estipulado

pelo art. le. do Decret,olei HF. 2.354/87, sendo, porlto, indablvel

-si ia cob	 r;

Dedidindo E feiio, a autoridade julgadora de primeira

instncia juldiou prdmdim .jedr!..e, em parte, a ação fiscal., conforme decisão

1.6/92, às fls. 56/60, assim ementadad:

"TMPOSVO DE RFNDA E PROVEN108 DE 81 QUER NATUREZA
PESSOA jURTDICA

EXERCI CIOS DE 1988 E 1989
APURAÇn0 DE REEill FADOS DA PESSOA JURTDTCA
A exatidão dos dados que informam as declara“'.5es
de rendimentos pelo ludro presumido está sujeita à
verificação, ficando o i-.:.ontribuinte obrigado a map
Uer à dispos ição do Fisco todos os livros de escr,i.
iiiraçãof 3 exigidos pela atividade exercida e
demais papéis que serviram para apuar os valores
dedtarados. Verificado, com base nesses elementos,
oue os gastos necessários à atividade desenvolvida
foram superiores á receita bruta operacional dedla
1-ada, a diferença ficará sujeita à tributação como
recei t a bruta omitida se o CCH1 1.1 H-Juirite não Jou:- ar
ccmwrovar a origem dos recursos utilizados.

lançamento prodecente em pavte."

donformando, a coniribuin l 'e iniernCis, em tempo hábil, através de seu



Ag:44_ .. •
MINISTÉRIO DA FAZENDA

OW

	

	 i
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

-z-S',t-iione'

Processo n. 1.3,51.M)/000.110/91-70

Aci'Irdão n. 102-27.895

que e flagrantemente ilegal considerar-se 50"/: das receitas tidas cbmo

um .ttidas, nos exercícios de 1988 e 1989 como lucros, pois nenhuma ati-

vidade comercial gera. 50X de lucro sobre suas receitas, MWSMO que es-

tas n:"..f.b sejam contabilizadas. Insurge-se contra a inclus"ão, nos De---

monstxativos de Fluxo de Recursos, dos valores relativos a. "lucros

distribuídos" e "pr .o labore", bem como o saldo de caixa que foi esti-

mado no FIPE e n21.:o reflete a realidade, alegando que, excluídos esses

valores computados, indevidamente, no fluxo de recursos, inexiste

omisso de receita nos referidos exercicios„ Por. fim, solicita o aco-

lhimento do recurso, a improcedncia do feito e o arduivamento do pro -

E o re.!latório.

I
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VOTO

Conselheiro WALDEVAN ALVE.E; DE OLIVEIRA, Relator

ni,.,..,,..Át.,...---i2 no	 pi-.(F.,,,i.rlts autos o lançamento consn ns fAó -

ciado no auto de infração de fls. 16/21, envolvendo P arbitra:mente de

Em sna bem lançada peça, recuLsal, 6 conlrit.)ninte disuu.-

da. decisó :-eiJorrld a , resifando e. base de càlculo e a. aliquota uti-

vendo sei- manLida pelos seus próprios fundameóLó,

.,
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